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LEI MUNICIPAL Ng 651.12021

De í3 de Dezembro de2021

'Declan de utifrdade Nbtia a ComÍssão de DeÊsa dos Dircrtbs

Humanos Defende Brasfl, e dá oufras povid*rcias'.

Autoria da Vereadora Rosângela Valentim

O PREFEITO DO HUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conbrirJas pelo inciso M, do art'

75'daLeiorgânicaMunírÍpaledemaislegisla@espertinentes,façosaberquea

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

I Fica declarada de utilidade pública a entidade denominada comissâo de

Defesa dos Direitos Humanos Debnde Brasit, inscrita no cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ) sob o no 33.977.442'o00141'

J À entidade beneficiada com a pre§ente Lei serâo conEridos os benefÍcios

previstos na legislação vigente.

I Esta Lei enffi em ügor na data de sua publicaçáo' revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde-BA, 13 de dezembro de2021
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